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por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável 
designado pelo Secretário de Desenvolvimento Social em ato 
próprio, na forma do artigo 59, da Lei federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014.

Parágrafo único - A periodicidade e a quantidade dos rela-
tórios técnicos previstos no “caput” desta cláusula serão esti-
puladas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA.

CLÁUSULA QUINTA
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
Compete à CMA:
I - homologar, independentemente da obrigatoriedade 

de apresentação de prestação de contas pela OSC, o relatório 
técnico de monitoramento e avaliação de que trata o artigo 59, 
da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - avaliar os resultados alcançados na execução do objeto 
da parceria, de acordo com informações constantes do relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, e fazer recomendações 
para o alcance dos objetivos perseguidos;

III - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e 
realizar visitas técnicas na OSC e no local de realização do obje-
to da parceria com a finalidade de obter informações adicionais 
que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - solicitar aos demais órgãos do ESTADO ou à OSC 
esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar sua 
avaliação;

V - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcança-
dos no período, contendo a nota da parceria, avaliação das jus-
tificativas apresentadas no relatório técnico de monitoramento 
e avaliação, recomendações, críticas e sugestões.

CLÁUSULA SEXTA
Da Transferência dos Recursos Materiais
A transferência dos recursos materiais a que se refere a 

Cláusula Primeira deste ajuste observará o seguinte:
I - os bens permanentes serão transferidos em comodato, 

mediante termo de permissão de uso ou instrumento equivalen-
te, pelo qual será transferida a responsabilidade pelo seu uso e 
guarda, na forma da lei, devendo ser utilizados de acordo com 
as disposições contidas no Plano de Trabalho;

II – os bens de consumo, em razão de sua natureza, serão 
transferidos em definitivo.

§ 1º - A instalação dos bens permanentes, quando for o 
caso, será de responsabilidade da OSC.

§ 2º - É vedado à OSC alienar ou emprestar os recursos 
materiais recebidos em razão da celebração deste convênio, 
bem como utilizá-los em atividades que não estejam previstas 
no Plano de Trabalho.

§ 3º - Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto, 
os bens permanentes transferidos poderão ser doados à OSC, de 
acordo com o interesse público, mediante prévia aprovação da 
União, atendidas as normas legais e regulamentares aplicáveis 
à espécie.

CLÁUSULA SÉTIMA
Dos Recursos Financeiros
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os 

partícipes, respondendo cada qual pelas despesas decorrentes 
das atividades assumidas neste ajuste.

CLÁUSULA OITAVA
Da Prestação de Contas
A OSC elaborará e apresentará ao ESTADO prestação de 

contas na forma discriminada nesta cláusula, observando-se o 
Capítulo IV, da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o 
artigo 8º, do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, 
e demais normas aplicáveis.

§ 1º - A prestação de contas e todos os atos que dela decor-
ram dar-se-ão em plataforma eletrônica a ser disponibilizada 
no portal de parcerias do Governo do Estado de São Paulo, 
permitindo a visualização por qualquer interessado.

§ 2º - Até que se institua o portal de que trata o § 1º desta 
cláusula, a prestação de contas e atos subsequentes serão 
realizados na forma indicada pelo ESTADO, sendo utilizados, 
para tanto, os instrumentais disponíveis no sítio eletrônico da 
Secretaria de Desenvolvimento Social.

§ 3º - Sem prejuízo da plena observância dos normativos a 
que se refere o “caput” desta cláusula, bem como das instruções 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas, uma única vez, 
no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do término de 
vigência da parceria.

§ 4º - Apresentada a prestação de contas emitir-se-á parecer 
técnico, acerca da execução física e do atingimento dos objeti-
vos da parceria.

CLÁUSULA NONA
Da Vigência
O presente ajuste vigorará por ________ ( ________) meses, 

a contar de sua celebração, podendo ser prorrogado por motivo 
relevante, devidamente justificado e após aprovação do ESTADO, 
baseada em parecer técnico favorável da área competente, 
mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente, pelo 
prazo suficiente para a integral execução do objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA
Da Denúncia e Rescisão
A presente parceria poderá, a qualquer tempo, ser denun-

ciada por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita 
com antecedência de 30 (trinta) dias e será rescindida por 
infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou 
pela superveniência de norma legal ou fato que a torne jurídica, 
material ou formalmente inexequível.

§ 1º - Ocorrendo a rescisão ou a denúncia do presente 
ajuste, ESTADO e OSC responderão pelas obrigações assumidas 
até a data de assinatura do respectivo termo de encerramento, 
devendo a OSC restituir ao ESTADO, no prazo de até 30 (trinta) 
dias do ato, os bens permanentes recebidos e apresentar, no 
mesmo prazo, a documentação comprobatória do cumprimento 
das obrigações assumidas até aquela data e a restituição dos 
bens permanentes.

§ 2º - Havendo indícios fundados de malversação dos recur-
sos materiais transferidos, o ESTADO deverá instaurar Tomada 
de Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham 
motivado a rescisão da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Ação Promocional
Em qualquer ação promocional relacionada à parceria 

serão, obrigatoriamente, seguidas as orientações contidas no 
Manual de Identidade Visual do Governo do Estado de São 
Paulo, bem como da União (Ministério da Cidadania).

§ 1º - É vedada à OSC a realização de qualquer ação promo-
cional relativa ao objeto da parceria sem o consentimento prévio 
e formal do ESTADO.

§ 2º - A divulgação de resultados técnicos, bem como todo 
e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvimento ou 
inovação tecnológica ou metodológica, decorrentes de trabalhos 
realizados no âmbito da presente parceria, deverá apresentar a 
marca do Governo do Estado de São Paulo, bem como da União 
(Ministério da Cidadania), sendo vedada a sua divulgação total 
ou parcial sem o consentimento prévio e formal do ESTADO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
Das Alterações
Este termo poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em 

qualquer de suas cláusulas e condições, exceto no que tange ao 
seu objeto, de comum acordo, desde que tal interesse seja mani-
festado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, 
observado o disposto no § 1º da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
Das Responsabilizações e das Sanções
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 

trabalho e com as normas da Lei federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014, e da legislação específica, o ESTADO poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as sanções previstas 
no artigo 73 da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 

observado o disposto no artigo 9º do Decreto nº 61.981, de 20 
de maio de 2016.

§ 1º - Aplicadas as sanções previstas no “caput” desta cláu-
sula, deverão ser as mesmas registradas no portal de parcerias 
com organizações da sociedade civil.

§ 2º - Enquanto não implantado o portal de que trata o § 1º 
desta cláusula, as sanções serão registradas no sítio eletrônico 
da Secretaria de Desenvolvimento Social e, quando possível, no 
sítio eletrônico “e-sancoes.sp.gov.br”.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
Das Disposições Gerais
Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as condições 

seguintes:
I - os trabalhadores contratados pela OSC não guardam 

qualquer vínculo empregatício com o ESTADO, inexistindo, 
também, qualquer responsabilidade desse último em relação às 
obrigações trabalhistas e demais encargos assumidos pela OSC;

II - o ESTADO não responde, subsidiária ou solidariamente, 
pela ausência de cumprimento das obrigações fiscais, traba-
lhistas, previdenciárias e comerciais assumidas pela OSC, não 
se responsabilizando, ainda, por eventuais demandas judiciais;

III - a OSC deverá entregar ao ESTADO, mensalmente, sob 
a forma de meio magnético ou por transmissão eletrônica, a 
relação nominal atualizada dos beneficiários das ações relativas 
à parceria, contendo seus endereços completos, de acordo 
com o modelo e instruções fornecidos pelo ESTADO, a fim de 
integrar o respectivo cadastro próprio de instituições, na forma 
do regulamento.

§ 1º - Todas as comunicações relativas a esta parceria serão 
consideradas como regularmente efetuadas quando realizadas 
por meio eletrônico.

§ 2º - As exigências que não puderem ser cumpridas por 
meio eletrônico deverão ser supridas através da regular instru-
ção processual, em meio físico.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo para dirimir quaisquer questões resultantes da execução, 
ou da interpretação deste instrumento e que não puderem ser 
resolvidas administrativamente.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições 
ajustadas, firmam o presente termo, em 2 (duas) vias de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza os efeitos legais.

São Paulo, ________ de ________ de 2020

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL (ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL) 
 (Representante Legal)
Testemunhas:
1.________________________________ 2.______________________________
Nome: Nome:
RG: RG:
CPF: CPF:

 DECRETO Nº 65.117,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
doação, sem ônus ou encargos, do Município de 
Jaboticabal, o imóvel que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante doação, sem ônus ou encargos, do Município de Jabo-
ticabal, nos termos Lei municipal nº 4.874, de 1º de novembro 
de 2017, o terreno objeto da matrícula nº 50.812 do Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Jaboticabal, localizado na 
Avenida Carlos Berchieri, lado ímpar, no Conjunto Habitacional 
“Margarida Raymundo Berchieri”, naquele Município, com área 
de 274,96m2 (duzentos e setenta e quatro metros quadrados 
e noventa e seis decímetros quadrados), conforme descrito e 
identificado nos autos do Processo Prot. GS nº 13.641/2017-SSP 
(SG-1.545.257/2020).

Parágrafo único – O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à Secretaria da Segurança Pública, com 
vista à ampliação das instalações da Equipe de Perícias Cri-
minalísticas de Jaboticabal, da Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2020
JOÃO DORIA
João Camilo Pires de Campos
Secretário da Segurança Pública
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2020.

 DECRETO Nº 65.118,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a receber da 
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e 
Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, mediante 
permissão de uso, o imóvel que especifica, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1° - Fica a Fazenda do Estado autorizada receber 

da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do 
Estado de São Paulo - CDHU, mediante permissão de uso, a 
título precário e gratuito e por prazo indeterminado, área com 
2.946,84m2 (dois mil, novecentos e quarenta e seis metros 
quadrados e oitenta e quatro decímetros quadrados), localizada 
no Bairro dos Pimentas, no Município de Guarulhos, devida-
mente descrita e identificada nos autos do Processo Digital 
SG-PRC-2020/02278.

Parágrafo único – A área a que alude o “caput” deste artigo 
destinar-se-á à implantação do Programa Praça da Cidadania, 
no âmbito do qual serão realizados projetos e cursos de capaci-
tação sob a coordenação do Fundo Social de São Paulo – FUSSP, 
nos termos do Decreto nº 64.160, de 28 de março de 2019.

Artigo 2° - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, do qual deverão 
constar todas as condições impostas pela permitente.

Parágrafo único – A Fazenda do Estado será representada, 
no instrumento a que se refere o “caput” deste artigo, pela 
Presidente do Fundo Social de São Paulo – FUSSP.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2020.

 DECRETO Nº 65.119, DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Altera o Anexo II, a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 58.303, de 15 de agosto de 2012, que fixa, para as unidades de 
saúde dos órgãos e entidades que especifica, os limites de Plantões por mês dos integrantes das classes de Agente Técnico 
de Assistência a Saúde, Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem e dá providencias correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 49 da Lei 
Complementar nº 1.157, de 2 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - O Anexo II, a que se refere o artigo 1º do Decreto nº 58.303, de 15 de agosto de 2012, passa a vigorar na conformi-

dade do Anexo que integra este decreto.
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação, ficando revogado o Decreto 

nº 64.860, de 12 de março de 2020.
Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 2020.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 65.119, de 10 de agosto de 2020

AUTARQUIAS
QUANTIDADE DE PLANTÕES

AGENTE TÉCNICO DE 
ASSISTÊNCIA À SAUDE ENFERMEIRO TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM
AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade de São Paulo 573 2.397 4.103 2.868
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 250 1.586 2.730 1.200
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” 170 800 2.026 -

Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE 800 2.000 3.311 2.800
TOTAL 1.793 6.783 12.170 6.868

tância de 121,79m; segmento 3-4, em linha reta com azimute de 
031°32'25" e distância de 161,90m; segmento 4-5, em linha reta 
com azimute de 072°03'52" e distância de 054,59m; segmento 
5-1 - em linha reta com azimute de 120°51'26" e distância de 
079,22m, perfazendo uma área de 25.008,86m² (vinte e cinco mil 
e oito metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados).

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, limitar-se-á às coordenadas georreferen-
ciais descritas neste artigo e não abrange imóveis de proprieda-
de de pessoas jurídicas de direito público.

Artigo 2° - Fica a VIAPAULISTA S/A autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 
1956, e pela Lei federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, devendo 
a carta de adjudicação ser expedida em nome do Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER/SP.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da VIAPAULISTA S/A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2020.

 DECRETO Nº 65.121,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Governo, 
visando ao atendimento de Despesas de Capital

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.855.460,00 

(Hum milhão, oitocentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos 
e sessenta reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Governo, observando-se as classificações Institucional, Econô-
mica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de agosto de 2020
JOÃO DORIA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 10 de agosto de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
51003 CASA MILITAR
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  1.855.460,00
 T O T A L 01  1.855.460,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.5101.1152 SUPORTE À GESTÃO
 DE DEFESA CIVIL.   1.855.460,00
  01 4 1.855.460,00
 T O T A L   1.855.460,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
29001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 REGIONAL
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 01  1.855.460,00
 T O T A L 01  1.855.460,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2928.4477 ARTICULAÇÃO E PARCERIAS
 COM MUNICÍPIOS   1.855.460,00
  01 4 1.855.460,00
 T O T A L   1.855.460,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 01 4 1.855.460,00
 AGOSTO   344.682,00
 SETEMBRO   740.709,00
 OUTUBRO   570.063,00
 NOVEMBRO   200.006,00

 DECRETO Nº 65.120,
DE 10 DE AGOSTO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias 
à implantação de dispositivo do tipo diaman-
te no km 142+530m da Rodovia Comandante 
João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município e 
Comarca de Jaú, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos artigos 
2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e no Decreto nº 62.333, de 21 de dezembro de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 

de desapropriação pela VIAPAULISTA S/A, empresa concessionária 
de serviço público, por via amigável ou judicial, as áreas iden-
tificadas nas plantas cadastrais de código nºs DE-SPD142255-
-142.143-029-D02/001, DE-SPD142255-142.143-029-D02/002, 
DE-SPD142255-142.143-029-D02/003 e DE-SPD142255-
-142.143-029-D02/004 e nos memoriais descritivos constantes dos 
autos do Processo ARTESP nº 34.684/2019, necessárias à implantação 
de dispositivo do tipo diamante no km 142+530m da Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município e Comarca 
de Jaú, as quais totalizam 62.277,18m² (sessenta e dois mil, duzentos 
e setenta e sete metros quadrados e dezoito decímetros quadrados) 
e se encontram inseridas dentro dos perímetros a seguir descritos:

I - área 1 - conforme planta nº DE-SPD142255-
-142.143-029-D02/001, a área, que consta pertencer a Maria 
Terezinha Milani Tirolo, João Ricardo Tirolo, Aline Tirolo, José Carlos 
Tirolo Júnior, João Pedro Tirolo, Susana Alves Navarro e/ou outros, 
situa-se entre o km 141+573,04m e o km 141+967,91m da Rodo-
via SP-255, pista norte, no Município e Comarca de Jaú, e tem linha 
de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de coordenadas 
N=7541472.4688 e E=755812.4280, é constituída pelos segmentos 
a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha reta com azimute de 
121°37'04" e distância de 007,41m; segmento 2-3, em linha reta 
com azimute de 211°15'01" e distância de 030,67m; segmento 
3-4, em linha reta com azimute de 221°01'25" e distância de 
020,00m; segmento 4-5, em linha reta com azimute de 211°16'18" 
e distância de 035,00m; segmento 5-6, em linha reta com azimute 
de 212°54'16" e distância de 050,00m; segmento 6-7, em linha 
reta com azimute de 209°15'40" e distância de 040,00m; segmen-
to 7-8, em linha reta com azimute de 210°38'12" e distância de 
040,00m; segmento 8-9, em linha reta com azimute de 204°11'25" 
e distância de 020,00m; segmento 9-10, em linha reta com azimute 
de 206°30'48" e distância de 020,00m; segmento 10-11, em 
linha reta com azimute de 212°55'24" e distância de 054,58m; 
segmento 11-12, em linha reta com azimute de 186°37'05" e 
distância de 046,11m; segmento 12-13, em linha reta com azimute 
de 211°37'04" e distância de 039,77m; segmento 13-14, em linha 
reta com azimute de 294°20'02" e distância de 028,66m; segmento 
14-1, em linha reta com azimute de 031°37'40" e distância de 
394,87m, perfazendo uma área de 3.901,19m² (três mil, novecentos 
e um metros quadrados e dezenove decímetros quadrados);

II - área 2 - conforme planta nº DE-SPD142255-
-142.143-029-D02/002, a área, que consta pertencer a Heloisa 
Otoni Amaral, Flávia Otoni Amaral Buffoni, Marcelo Otoni Amaral, 
Renata Otoni Amaral e/ou outros, situa-se entre o km 141+967,91m 
e o km 142+135,87m da Rodovia SP-255, pista norte, no Muni-
cípio e Comarca de Jaú, e tem linha de divisa que, partindo 
do ponto denominado 1, de coordenadas N=7541136.2511 e 
E=755605.3601, é constituída pelos segmentos a seguir relacio-
nados: segmento 1-2, em linha reta com azimute de 114°20'02" e 
distância de 028,66m; segmento 2-3, em linha reta com azimute de 
211°37'04" e distância de 062,43m; segmento 3-4, em linha reta 
com azimute de 242°29'25" e distância de 020,94m; segmento 
4-5, em linha reta com azimute de 218°44'54" e distância de 
062,43m; segmento 5-6, em linha reta com azimute de 211°42'40" 
e distância de 029,52m; segmento 6-7, em linha reta com azimute 
de 302°58'37" e distância de 010,04m; segmento 7-1, em linha reta 
com azimute de 031°40'05" e distância de 168,00m, perfazendo 
uma área de 3.296,90m² (três mil, duzentos e noventa e seis metros 
quadrados e noventa decímetros quadrados);

III - área 3 - conforme planta nº DE-SPD142255-
-142.143-029-D02/003, a área, que consta pertencer à Jaú-
-Serve Empreendimentos Ltda e/ou outros, situa-se entre o 
km 142+135,87m e o km 142+648,39m da Rodovia SP-255, 
pista norte, no Município e Comarca de Jaú, e tem linha de 
divisa que, partindo do ponto denominado 1, de coordenadas 
N=7540993.2662 e E=755517.1613, é constituída pelos segmentos 
a seguir relacionados: segmento 1-2, em linha reta com azimute de 
122°58'37" e distância de 010,04m; segmento 2-3, em linha reta 
com azimute de 211°42'40" e distância de 068,42m; segmento 
3-4, em linha reta com azimute de 121°59'05" e distância de 
078,51m; segmento 4-5, em linha reta com azimute de 173°14'36" 
e distância de 068,14m; segmento 5-6, em linha reta com azimute 
de 211°41'04" e distância de 165,09m; segmento 6-7, em linha reta 
com azimute de 301°28'18" e distância de 087,25m; segmento 7-8, 
em linha reta com azimute de 250°10'24" e distância de 060,87m; 
segmento 8-9, em linha reta com azimute de 211°26'21" e dis-
tância de 176,89m; segmento 9-10, em linha reta com azimute de 
301°26'21" e distância de 005,00m; segmento 10-1, em linha reta 
com azimute de 031°31'02" e distância de 512,40m, perfazendo 
uma área de 30.070,23m² (trinta mil e setenta metros quadrados e 
vinte e três decímetros quadrados);

IV - área 4 - conforme planta nº DE-SPD142255-
-142.143-029-D02/004, a área, que consta pertencer à YPU Agrí-
cola Ltda e/ou outros, situa-se entre o km 142+203,80m e o 
km 142+450,52m da Rodovia SP-255, pista sul, no Município e 
Comarca de Jaú, e tem linha de divisa que, partindo do ponto deno-
minado 1, de coordenadas N=7540961.7252 e E=755438.9584, é 
constituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1-2, 
em linha reta com azimute de 211°40'05" e distância de 246,83m; 
segmento 2-3, em linha reta com azimute de 321°57'31" e dis-


